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O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.americodecampos.dioe.
com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.americodecampos.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 5.970.
24 DE MAIO DE 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

Resolve conceder a Senhora CLEONICE DA COSTA 
SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG.nº.20.397.229 e do CPF.nº060.037.428-
95, residente e domiciliada na Rua Gino Docusse, nº.311, 
Conjunto Habitacional Elídio Ráglio, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de SERVENTE – NÍVEL II, 15 (quinze) dias de 
LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 4º ciclo, relativos 
ao período aquisitivo de 05 de Outubro de 2.003 a 04 de 
Outubro de 2.008, a serem satirizadas de 30 de Maio de 
2.016 a 13 Junho de 2.016 .

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

24 de Maio de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

		   Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: UKCV0E8Q

PORTARIA Nº. 5.971.
25 DE MAIO DE 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO, Prefeita 
Municipal de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, 
LOM...

RESOLVE:

Artigo 1º. Conceder ao Senhor JOSÉ FERREIRA 
VILAR, brasileiro, divorciado, Servidor Público Municipal 
efetivo, portador da Cédula de Identidade RG.nº.9.731.667, 
CPF.nº.018.848.128-13, residente e domiciliado na Rua 
Benedito Ferraz Ferreira nº.151, Loteamento Residencial 
Brisas I, nesta cidade de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo, exercendo o cargo de MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA, 1/3 de FÉRIAS por assiduidade, relativos 
ao período aquisitivo de 21de Março de 2.015 a 20 de 
Março de 2.016.

Artigo 2º. Fica CONVERTIDA 1/3 (um terço) da Féria 
referida no artigo anterior, em Abono Pecuniário, em 
conformidade com o Artigo 74, §6º da Lei Complementar 
nº.1.808 de 25 de Outubro de 2.013 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Américo de Campos) 
sendo o período restante serão satirizadas através de 
novo requerimento.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigência na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

25 de Maio de 2.016.

MARIA FERNANDES VILAR RÁGLIO

Prefeita Municipal

Publicado e registrado no Departamento Administrativo 
da Prefeitura Municipal, data supra.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Código Localizador: BGJ7WX+Y
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